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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 16/2024

Data: 14/05/2024

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

1 - Processo Administrativo n.º 2024/000014974-00

EDITAL N.º 13/2024 – PTJ – REMOÇÃO PARA A 4ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES DE USO E TRÁFICO DE ENTORPECENTES (CRITÉRIO MERECIMENTO).

Inscrito:

1) James Oliveira dos Santos, titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri
- PA nº 2024/000018455-00 (11º Quinto); 
2 - Processo Administrativo n.º 2024/000014978-00

EDITAL N.º 14/2024 – PTJ – REMOÇÃO PARA A 9ª VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO (CRITÉRIO ANTIGUIDADE).

Inscritos:

1) Luís Carlos Honorório de Valois Coelho, Titular da
1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Manaus – PA nº
2024/000016680-00;
2) Irlena Leal Benchimol, Titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível – PA nº 2024/000016663-00;
3) Margareth Rose Cruz Hoaegen, Titular da
4ª Vara Criminal -PA nº 2024/000015985-00;
4) Careen Aguiar Fernandes, Titular da
7ª Vara Criminal – PA nº 2024/000015561-00;
5) Francisco Soares de Souza, Titular da
11ª Vara do Juizado Especial Cível – PA nº 2024/000015834-00;
6) Celso Souza de Paula, titular da 3ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes da Comarca de Manaus – PA nº 2024/000016715-00;
7) Áldrin Henrique de Castro Rodrigues, Titular da
10ª Vara Criminal – PA nº 2024/000017497-00;
8) Jean Carlos Pimentel dos Santos, Titular da
1ª Vara Especializada em Crimes de Uso e Tráfico de Entorpecentes da Comarca de Manaus – PA nº 2024/000016690-00;
9) Igor de Carvalho Leal Campagnolli, Titular da 2ª Vara de Crimes Contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes - PA nº 2024/000016143-00;
10) Dinah Câmara Fernandes Abrahão, Titular da 1ª Vara de Crimes Contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes – PA nº 2024/000017954-00;
11) Roseane do Vale Cavalcante Jacinto, Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri – PA nº 2024/000016722-00; e
12) Roger Luiz Paz de Almeida, Titular da
Vara de Execuções de Medidas e Penas Alternativas – VEMEPA – PA nº 2024/000017052-00.
3- Processo Administrativo nº 2024/000014985-00

EDITAL N.º 17/2024 – PTJ – REMOÇÃO PARA A VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ARIPUANÃ DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO MERECIMENTO).

Único inscrito:

1) Pedro Ésio Correia de Oliveira, Titular da Vara Única da Comarca de Apuí/AM – PA nº 2024/000015623-00 (5º Quinto).
4 – Processo Administrativo n.° 2024/000019854-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE A QUANTIDADE DE UNIDADES JURISDICIONAIS POR COMPETÊNCIA NA PRIMEIRA E NA SEGUNDA ENTRÂNCIA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Délcio Luís Santos (em 07.05.2024).
5 – Processo administrativo n.° 2024/000019869-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O PROCESSO DE VITALICIAMENTO DOS JUÍZES SUBSTITUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apresentada na sessão do dia 07.05.2024. 

6 – Processo Administrativo n.° 2024/000017757-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ENCAMINHA ANTEPROJETO DE LEI PARA ALTERAÇÃO DO ARTIGO 73 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 261, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
Apresentada na sessão do dia 07.05.2024.

7 – Processo Administrativo n.° 2024/000011698-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO TJAM, A CONCESSÃO DE FOLGAS COMPENSATÓRIAS PREVISTAS NO ART. 139 DA LC N.° 261/2023.
Apresentada na sessão do dia 07.05.2024.
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5
9. 0010140-08.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Otávio Augusto Ferraro. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
10. 0010145-30.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Andressa Piazzi Brandemarti. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
11. 0010147-97.2023.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Emmanuel Ormond de Souza. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
12. 0000486-60.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Nilo da Rocha Marinho Neto. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
13. 0004243-62.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Danny Rodrigues Moraes. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
14. 0004245-32.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: David Nicollas Vieira Lins. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
15. 0004247-02.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Janeiline de Sá Carneiro. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
16. 0004255-76.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Clarissa Ribeiro Lino. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
17. 0004257-46.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo
Requerente: Michael Matos de Araújo. 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: Aquisição de vitaliciedade
V – Pauta de Julgamentos
1. 4007166-27.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Ronaldo Domingues Vieira. 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Estado do Amazonas.
Procuradora: Sálvia Haddad (3529/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
2. 4007590-69.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Janderson Seabra Dávila. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas
Procuradora: Ivania Lúcia Silva Costa (7530/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes
3. 4000580-37.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Francisco Moreira Gomes Júnior. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
4. 4000807-27.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Christian Salim Bastos Martins. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
5. 4011632-64.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Horizon Construções e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.. 
Advogado: Iuri Albuquerque Gonçalves (13487/AM). 
Advogado: Caio Coelho Redig (14400/AM). 
Impetrada: Exma. Sra. Desembargadora-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
LitsPassiv: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
· Sustentação oral: Requerente: Estado do Amazonas.
Procurador: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM).

6. 4010656-57.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Elizete Cardoso de Almeida. 
Advogada: Elcinete Cardoso de Almeida (6946/AM). 
Advogado: Ted Rogerio Vasconcelos Xavier de Almeida (6308/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
· Sustentação oral: Requerente: Estado do Amazonas
Procurador: Franklin Arthur Martinz Filho (1251A/AM).

7. 4005801-35.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Mileide Cunha dos Santos. 
Advogado: Rogério Pena Bento da Silva (9960/AM). 
Advogado: Suelem Pena Bento da Silva (9796/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador: Paulo Victor Costa Brito (22119/MA).

Procuradora: Beatriz Fernandes Bezerra (40068/CE).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
VI – Julgamentos em Mesa
8. 0000759-44.2021.8.04.0000 – Agravo Interno Cível
Agravante: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Roberta Ferreira de Andrade Mota (2334/AM). 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado/AM. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS 
18. 4002725-08.2020.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Francisco do Nascimento Gomes. 
Advogado: Diego D´ Avilla Cavalcante (6905/AM). 
Requerida: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Vander Laan Reis Goes (1380/AM)

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques.
· Sustentação oral: Interessada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM).

19. 4004742-22.2017.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador: Carlos Fabio Braga Monteiro. 
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Heloysa Simonetti Teixeira.
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Vander Laan Reis Goes (1380/AM)

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques.
· Sustentação oral: Interessada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM).

20. 4003783-41.2023.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas - MP/AM. 
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques.
· Sustentação oral: Interessada: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador: Paulo Bernardo Lindoso e Lima (11333/AM).
21. 4004399-26.2017.8.04.0000 – Ação Penal – Procedimento Ordinário 

Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Procurador: Carlos Fábio Braga Monteiro. 
Requerido: Frank Luiz da Cunha Garcia. 
Advogado: Francisco Charles Cunha Garcia Junior (4563/AM). 
Advogada: Juliana Chaves Coimbra Garcia (4040/AM). 
Advogado: Andréa Cardoso Salgado (4743/AM). 
Advogado: Fernando Henrique de Almeida (12751/AM). 
Advogado: Alexandre Mendes Amoedo Ferreira (14848/AM). 

Advogado: Luan Pessoa Silva (13595/AM).
Terceiro I: Procurador-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Sustentação oral realizada (em 16.04.2024).

Voto da Relatora: Recebe a denúncia apresentada contra o Sr. Frank Luis da Cunha Garcia, em razão do suposto cometimento do crime previsto no artigo 89, da Lei n.º 8.666/1993, assim como dos crimes de responsabilidade tipificados no art. 1º, I e II, do Decreto-lei n.º 201/1967.
Voto-vista Des. Yedo Simões de Oliveira: “Deste modo, ante a possibilidade da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva no caso concreto, devem as partes ser intimadas para manifestação, antes da deliberação acerca do recebimento ou não da denúncia. Do exposto, suscito a presente questão de ordem, a fim de que seja oportunizado às partes se manifestarem acerca da possível ocorrência da prescrição da pretensão punitiva no caso concreto. Caso não seja acolhida a presente questão de ordem, se requer, desde logo, nova vista dos autos para apreciação do meritum causae.”. (em 30.04.24).
Decisão: rejeitada a questão de ordem (em 07.05.24).
Adiado: a pedido da Relatora, para apreciar o mérito (em 07.05.2024).
22. 0006450-68.2023.8.04.0000 – Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade Cível em Apelação Cível n.º 0742837-43.2020.8.04.0001.

Arguinte: Segunda Câmara Cível do TJ/AM. 
Apelante: Luiz Henrique Martins Linhares. 
Apelante: Allan Almeida dos Reis. 
Apelante: Wladimir Barroso Guedes de Araújo Júnior. 
Apelante: Lessiane de Sousa Soares. 
Apelante: Ney Afonso Siqueira Aguiar. 
Advogado: Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM). 
Advogado: Paulo Mac-Dowell Góes Neto (9272/AM).
Apelado: Estado do Amazonas
Procuradora: Glícia Pereira Braga.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
Adiado: ausência justificada do Relator (em 07.05.2024).
23. 4000689-51.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Aline Campos Dinelly Xavier. 
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas

Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos.
Adiado: ausência justificada do Relator (em 07.05.2024).
24. 4000190-67.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Pablo Jean Fonseca dos Santos. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas

Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Adiado: ausência justificada do Relator (em 07.05.2024).

25. 4000252-10.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Raimunda Serrão Nunes. 
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (12261/AM). 
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (12972/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Adiado: ausência justificada do Relator (em 07.05.2024).
26. 4001218-70.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Rodrigo da Silveira Vieira. 
Advogado: Enio de Oliveira Malveira (17332/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Procuradoria: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas - PGE. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Adiado: ausência justificada do Relator (em 07.05.2024).
27. 4011653-40.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Deuza Picanço Balieiro. 
Advogado: Jackson Gama Feitosa (14766/AM). 
Advogado: Alexandrino Roosevell da Silva (16839/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 

Impetrado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas.
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite (OAB: 3726/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha.
· Sustentação oral: Requerente: Deuza Picanço Balieiro.
Advogado: Jackson Gama Feitosa (14766/AM). 
Advogado: Alexandrino Roosevell da Silva (16839/AM).
28. 0000076-02.2024.8.04.0000 – Correição Ordinária 

Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Atalaia do Norte/AM.

Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 07.05.2024).
LEITURA DE ACÓRDÃO
29. 4004875-59.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – SINDEIPOL/AM. 
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
Advogado: Andreza da Costa Paes (12353/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Fabian Soares Cipriano.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto.

Assessor: Kevin Shou Higashioka (17221/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles.
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